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CONCEDE TITULO DE CIDADAÍ
VENECIANO A SENHOI

FERNANDA CASSA RODRIGUES.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, porj
indicação do vereador José Maria Primo, usando das atribuições legais que lhe são
conferidas, especialmente pelo art. 3° da Resolução n° 413, de 24 de agosto de 2017,
combinado com o art. 18, XII, da Lei Orgânica do Município, apresenta o seguinte projeto
de decreto legislativo:

Art. 1° Fica concedido o Título de Cidadã Yeneciana a Senhora FERNANDA CASSA

RODRIGUES.

Art. 2° Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, em 15 de julho de 2019;
65° de Emancipação Política; 16® Legislatura.
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JUSTIFICATIVA

Senhores Vereadores;

Apresentamos o projeto de deereto legislativo que eoncede o Título de Cidadã Veneciana,!
a Senhora Fernanda Cassa Rodrigues, eonforme indicação do vereador José Maria Primol
(PV).

1

A homenageada Fernanda Cassa Rodrigues nasceu na cidade de Alegre-ES em 21 de
novembro de 1975, veio para Nova Venécia em janeiro de 1981 e morou na residência da
Cecília Zampiroli, na Rua Anehieta, Centro. Atualmente casada com o Senhor Euclides
Gomes da Silva, residente à Rua Rafaela com Maria da Penha, n° 269, Bairro Margareth,
nessa cidade de Nova Venéeia-ES, CEP.: 29830-000, teh: (27) 9.9899-3389, exerce várias
atividades profissionais como: Coordenadora do PROCON-NV, Coordenadora do CAA -
Centro de Atendimento ao Adolescente Infrator, Agente Penitenciária - SEJUS/ES,
Técnica de Analista Previdência Social e Professora de Ensino Médio. Fernanda é formada
em Direito e Pedagogia, Mestranda em Educação Superior e Graduanda em
Administração.

Dentre as vastas atividades prestadas ao município, participou de vários grupos de serviços
sociais nas áreas de visitação aos bairros, levando o teatro, cultura para as famílias.
Participação em campanhas e distribuição de agasalhos, alimentos, mudanças. Campanha
contra drogas, gravidez na adolescência e aulas 3e inglês gratuitas, promovendo interação
em grupos de alunos, família e escola. Participação efetiva em defesa proteção aos animais
abandonados e feridos no mimicípio. Trabalhos voluntários junto a idosos e em atividades
religiosas e culturais voltadas a criança, adolescente e idoso. Voluntária como animadora
de projetos no dia das crianças. Participação em grupos de incentivo à saúde mental e do
corpo para todas as idades. Participou do Grupo Italiano em parceria com o Coral Monte
Palia da Itália. Ficou 10 anos da docência como professora de química no Colégio
Estadual, Escola COOPEVI e Escola Municipal Tito dos Santos Neves.

Exerceu ainda atividades no Cartório do Senhor Argentino Corsino; Assessoria na diretoria
do Fórum de Nova Venécia com o Juiz de Direito Dr. Sérgio Ricardo; Assessoria no
Ministério Público Vara Penal junto ao Promotor de Justiça Dr. Euclésio e na Vara da
Infância e Juventude com o Dr Carlos.
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Diante do exposto, é pertinente e justo que o Poder Legislativo conceda este título, a qual,-
certamente será um meio de reconhecimento do empenho das realizações das relevantes i
atividades prestados em prol do nosso município. j

Sendo assim, esperamos que a justificativa seja satisfatória para o acolhimento e aprovação
deste projeto de decreto legislativo.

É a justificativa.

Câmara Municipal de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, em 15 de julho de 2019;
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